
ANEXO IV

MlNllTA DE CONT'RA'I-O ADMINISTRATIVO ne. XXX/2021/XXXX

PRECÃO t.:LETRONICO N'- XXX/XXXX/PNI O/SEMPOF

I. PARTES

CONTRATANTE:
O Município de óbidos/PAlsecretaria Municipal de Planeiamento e Finanças - SEMPOF, por

intermédio da xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à xxxxxxxxxxxxxx, nq: xxxx - Centro, CEP: xx.xxx-xxxx;

Óbidos-pA, inscrita no CNPJ de no xxxxxxxxxxxxx)o(xxx, neste ato representada pelo(a) seu(al

ordenador(a) o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro(al, Secretário(a) Municipal de

****r,*x***ix, nomeado(a) pelo Decreto Municipal n": xxxxxxxxx, portador(a) da Carteira de

Identidade no:xxxxxxxxxxx e CPF n':xxx.xxx.xxx-xx, Fone:xxxxxxxxxx, E-mail:xxxxxxxxxxxxx, residente

e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxx, n:xxxx, Bairro xxxxxxx, Óbidos/PA, CEP: 68-250-000'

CONTRATADA:
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XX)fiXX - X)(XXXXX, inscrita

no CNPJ sob o na XXXHfiXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu

Sócio o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante LegalJ, portadot'da Carteira de Identidade na

XXXXXXX - XXX/XX e CPF. Na XXX.XXX.XXX-XX, Fo ne:xxxxxxxxxx, E- mail:xxxxxxxxxxxxx'

..e. ' ' ' .+. ESTADO DO PARA'! :1 ür { ã pnsretruRl MUNtctpAL DE óBtDos
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pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e

devidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos autos do PRECÀO

ELETRÔNICO Nr. OtO/ZOZ| /pMO/SEM POF, pactuar o presente instrumento contratual que será etn

tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam:
O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei Federal

na 10.520; de 77 /07 /2002; Decrero ne 3.555 de 09/08/2000; Decreto Federal 10.024/2019; Decreto

Federal nq 7.892l2013 e subsidiaria mente, pela Lei Federal ne 8.666,de27 /06/93 e Lei ComplgTlllrl
ne tZ3/2O06 de t4/t2/O6,bem como as condições estabelecidas no Edital do PREGAO ELETRONICO

N". 016/2021 /PMO/SEM POF

1. DO OBIETO

1.1. CONT'RATAÇÀO. NA MODALTDADE RECISTRO Dti PREÇO. DE LICENÇA DIl DIREITO DE

LlSo pOR II:MPO Dr]TERMINADO. Dt- I--MPRESA ESPECIAI.IZADA PARA PRr:SI'AÇÀO DF

sFtRVtÇos TÉcNlcos DE IMPLANTAÇÀO DE, SOFTWARE DE GESI'ÀO PÚBLICA TRIBtrl ÁRIA E

ADMTNISTRATIVA. CSMPREENDEND6 IMPI.ANTAÇÀO. MIGRAÇÃO E CONyERSÀO DE

DADOS DAS BASES EXIS'IENTES. Ct.TSTOMIZAÇÀO E I'ARAMETRIZAÇÃO. TREINAMEIN'IO. E
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SLJpoRTE TECNICo NAS ÁREa,s oE rnrsLrfos MUNrc'tp.Als 1..{RRECAonçÀo, pEr_o pe niooo
DE l2 (DOZE) MESES. DE ACoRDo coM AS esescrrtcnçt)ES E eLTANTIDADES coNSTANTES
NO TERMO OE RppEn ÊNCIA. - Anexo I do edital.

2- FORMA E PRAZO:
2.1 - O prazo para as implantações da presente licitação, será no período de até 30 (Trinta) dias, os
serviços de suporte, manutenção e licença serão mensais de acordo com as necessidades da contratante,
contados do recebimento da Ordem de serviço emitido pela PMO/ SEMPOF.
2.2 - Os serviços solicitados deverão ser prestados na sede deste município, durante o prazo estipulado,
autorizada pelas ordens de serviços emitidos pela PMO/ SEMPOF.
3 - DA VIGÊNCIA:
3.1 - O presente Contrato Administrativo terá vigência de XX /XX/2021, aXX/XX/2021a contar da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Artigo 57, da Lei n"
8.666 / 93 e alterações posteriores.
3.2 - A prorrogação de que trata o item anterior, somente poderá ser feita através de Termo Aditivo.
4. DO VALOR E DA DISCRIMINACÂO ORCAMENTÁRIA

4.1. O valor para os serviços demandados é de:

a) Para os serviços de implantação de uma solução tecnológica informatizada de gestão tributária,
incluindo migração, parametrização, customização e treinamento operacional, para a Secretaria
de Finanças o valor estimado é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXX.XI;

bJ Para contratação de empresa visando a implantação de solução de solução tecnológica
informatizada de gestão tributária obrigatoriamente em ambiente web, totalmente integrada, que

abranja ainda os serviços de [cenciamento de software, suporte técnico, a]terações legais,

corretivas e evolutivas e treinanrento de usuários, destinada às unidades administrativas da

gestão municipal o valor mensal estin']ado é de R$ XXXXX IXXXXXXXXXXXX).

4.2 - As despesas decorrentes para a presente contratação, obieto desta licitação, correrão à conta das
dotaçôes o rça mentá rias a segu ir:
1414 - Secretaria Municipal de Planeiamento, Orçamento e Finanças
04.122.OOOA.2.010 - Manutenção das atividades da SEMPOF
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa furídica
5 - DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO
5,1, Para fins de pagamento serão observados os procedimer)tos dispostos no Decreto Estadual n. q

B77,de3l de março de 2008 e a Instrução Normativa n. a: 018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria

de Estado de Fazenda - SEFA.

5.2. O pagamento do fornecimento será eíetuado até o dia 30 (trinta), contado a partir do recebimento

da nota fiscal, através de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal

nas sedes das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente.

5,3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente executados,

mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade.
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5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal, a contratada deverá

comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas.

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando

da emissão da nota fiscal/fatura.

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos

restituídos à contratada para as correções necessárias, não respondendo ao Município de

Óbidos/SEMPOF por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos

correspondentes.

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar a devida

comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. q: 723, de 14 de dezembro de 2006.

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do pagamento em

moeda estrangeira, será utÍlizada a cotação do último dia útil anterior ao dia do pagamento.

5.9. O Município de Óbidos/SEMPOF poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a qualquer

tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de qualquer encargo

ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos serviços contratados. A não

apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a

seu critério, até a regularização do assunto.

5.1O. O Município de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei.

511, A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao obieto da licitação,

sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês.

5,12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento fiscal, para

aprová-lo ou reieitá-lo.

S,13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as necessárias

correções, com as informações que motivaram sua reieição, contando-se o prazo estabelecido para

pagamento a partir da data de sua reapresentação.

S.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá de

pretexto para que a contrâtada suspenda a execução do contrato.

utado RaimLndo Chaves no 338 - Centro - CEP: 68 250-000 - Obidos - ParáRua Dep
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5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer tàtura, no tod

casos:

aJ Execução do objeto contratual em desacordo com o avençado;

bJ Existência de qualquer débito para com o contratante.

o ou em parte, nos seguin tes

6 - pA ATTERAçÃO

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei na 8.666/93.

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8" do art. 65

da Lei n". 8.666/93.

7 - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA:
7.1. Na execução do presente contrato, além das disposições conridas no edital e seus anexos, obriga-se

a contratada a envidar todo o empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento,

obrigando-se ainda a:

a) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais verificada na

execução dos serviços, no menor espaço de tempo possível;

b) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados

necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive

dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros

decorrentes da sua condição de empregadora;

c) Atender, com a diligência possÍvel, as determinações do gestor, adotando todas as providências

necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas;

d) lndenizar o contratante por quaisquer danos causados às instalações, móveis, utensílios,

equipamentos e acessórios em decorrência da execução dos serviços, por seus empregados,

ficando este autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à contratada.

e) Cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos.

Í) Os Serviços obietos da presente licitação, deverão ser efetuados nos seguintes endereços:

r Para PMO/SEMPOF: Rua Deputado Raimundo Chaves,338 - Centro - CEP:68.250-000.

g) Executar o objeto deste contrato no prazo miíximo de 30 (Trinta) dias a partir do recebimento
da ordem de serviço;
h) Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais,
trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais encargos de qualquer natureza
necessários ao cumprimento integral do obieto deste contrâto, nada mais sendo válido pleitear a
esse título;

Rua Oeputado Raimundo Chaves, no 338 - Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos - Pará
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I) Fornecer garantia formal para o obieto, contra qualquer irregularidade e vício de utilização, não
podendo ser inferior ao prazo de vigência do contrato, inclusive refazendo os serviços quando
necessário, sem ônus para a contratante.
i) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do
fornecimento ou de materiais empregados.
l) Caso as especificações ou quantidades não esteiam de acordo com as exigências editalícias, a
contratada deverá substituir ou complementar o obieto em questão, no prazo de até 07 [Sete)
dias corridos, contado do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob pena de

aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato.
m) Por ocasião da execução dos serviços, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo
acompanhamento sobre data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega execução dos

serviços.
n) caso haja interrupção ou atraso na execução dos serviços, a contratada deverá entregar
justiíicativa escrita em até 24 horas contados do prazo de entrega.
o) A contratada deverá aceitar, mediante solicitaçâo das secretarias, que se procedam às

mudanças nos dias e horários de entrega dos materiais, sempre que houver necessidade.
p) Capacitar os seryidores da Administração Municipal lotados nos setores que utilizaram os

sistemas locados;

q) Esclarecer a terminologia utilizadas nos módulos, nas suas várias áreas de atuação,
modalidades e enfoques técnicos;

r) Aconrpanhar o desenvolvinlento dos trabalhos desenvolvidos pelos Sistemas, a forma de

atuação, no âmbito dos trabalhos envolvidos, nas atribuições e, principalmente, nâs contribuições
à melhoria de desempenho da gestão pública;

s) Orientar e esclarecer o relacionamento técnico-operacional entre os servidores que utilizarão
os Sistemas/módulos;

t) Esclarecer e acompanhar as adaptações que, diante das circunstâncias legais, tiverem de ser
efetuadas no exercício da ação de gestão e controle;

u) Disponibilizar profissionais especializados para a operacion alização dos Sistemas/módulos;

v) É de responsabilidade da contrata integrar os módulos, bem como migrar os dados dos módulos
para o portal da transparência.

8 - pAS OBRTGAÇÕES pO CONTRATANTE

8.1. Na execução do obieto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE:

a) Proceder a emissão das requisiÇôes em tempo hábil;
b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigaçôes dentro
das condiçôes estabelecidas no contrato;
c) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de
qualidade no momento da entrega.
d) Efetuar o(s) pagamento(s) da[s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva
entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos;

Rua Deputado Raimundo Chaves, n" 338 - Centro - CEP: 68.250-000 -
E-mail licitaobidos@qmail com
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e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constântes de
cada um dos itens que compõem o obieto deste termo, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias;
f) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos
da contratada;
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição de cada
um dos itens que compõem o objeto deste termo;
h) Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de servidor
designado, nos termos da Lei n" 8.666/93 e agir, no âmbito de suas competências, de forma a

garantir a boa e regular execução do fornecimento.

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS
9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrâto e ainda por multas que vierem
a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e contratuais, por parte da
contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus prepostos subcontratados.
9.2, A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta cláusula, não
transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado.
10. DA EMISSÃO DE REQUISIÇOES E FISCALIZAÇÃO DOS SERVICOS E DO CONTRATO:
1O.1. Compete a PMO/SEMPOF, por meio de seus servidores, procederem com o acompanhamento,
controle e fiscalização da entregado do objeto, nos termos da Lei 8.666/93 cabendo a eles.

a) Enritir as requisições para a retirada do objeto desta licitação.
b) Solicitar à contratadâ e seus prepostos, tempestiva mente, todas as providências necessárias ao
bom andamento da entrega.
c) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o preposto
da contratada.
d) Emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, em especial
aplicação de sanções ou revisão do cc,ntrato.
e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de qualquer
exigência sua relativa às obrigações contratuais.

10.1.1 A fiscalização dos contratos será exercida pelos seguintes servidores:

Portaria de Fiscais N":O1O/2O21, de 18 de maio de 2021.
Fiscal 1- Roberto Araúlo Silveira Filho
Decreto no: 006/2021
CPF 446.'.|56.722-49
RC: 't 142709-4 Orgão Expedidor: PClAM

Che[e de Divisão de Cadastro Irnobiliário, Tributos e Arrecada

Situa Comissionadoão Funcional: xx Co ntratado Efetivo
Forma ao: E nsino Su nor
Car :10o F-un ao

Adrin da Costa !'ilizolaFiscal 2-
Contrato Administrativo n" : 328 / 20 21
CPF: 519.777.102-04

Orsão Expedidor: PClPAIiG 1559580-3
Situa âo Funcional
Forma ao

ComissionadofeoC I) :ll' il od E t ot
Ensino Médio

Cargo/Função Agente Administrativo
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tO.t,Z. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os empregados

da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.

10.1.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou dolo na execução do contrato.

10.1.4. Os fiscais da contratante deverào ter a experiência necessária parâ o acompanhamento e

controle da execução do contrato.

10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem red'tz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultente de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de máterial inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabÍtidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão ent registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funciOnários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou def'eitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.1.7. 0s fiscais do contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de antecedência do

termino do contrato ao(a) Secretário [o), para que a mesma tome as devidas providências.

11 . DO RECEBIMENTO DO OBIETO CONTRATUAL

11.1. Provisoriamente, 07 (sete) dias a partir da data da entrega, para efeito de verificação da

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta'

11.2. Definitivamente, 07 (sete) dias após a verificação da conformidade com as especificaçôes

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 [dois) dias.

12 . DA RESCISÃO

12.1, Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos Arts' 77 e78'

da Lei na 8.666/93.

13 . DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, de logo' o

direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as medidas previstas no Art'

80, da Lei ne 8.666/93

14. DAS SANCÔES:

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais assumidas'

ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo a gravidade da falta

cometida, as seguintes penalidades:

a)Advertência,semprequeforemconstatadasfalhasdepoucagravidade,paraasquaistenhaa
contratada concorrido diretamente;

ndo Chaves. n" 338 - Cêntro - CEP 68250-Ooo - Óbidos - ParáRua Deputado Raimu
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b) Multa de l0o/o (dezpor cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando deixar de

cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas;
cl tr,tulta de 10%o [dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a contratada sofrido
punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova infraçâo, sem prejuízo da

imediata rescisão do contrato e aplicação das demais sançôes cabíveis;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

contratante por até 05 fcinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta

grave, dolosa ou revestida de má-fé.
14,2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que

eventualmente detenha a contratada.

14,3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito, devida e formalmente

justificadas e comprovadas.

ls - pA rrcrTAÇÃO

15.1. para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico registrado

sob o Ne.XXX/2022lPMO/SEMPOF.

16. DAVIGÊNCIA

16.1. A vigência do presente contrato serâ de XX/XX/2022 àXX/XX/2O22

17 - DAS CONDICÕES DE HABILITACÂO DA CONTRATADA

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente habilitada à

assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a execução do contrato,

todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do

seu obieto.

18 - DO FORO

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, para dirimir

dúvida ou questões não resolvidas ad ministrativamente'
18.2. E por estarem, assim, iustas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 03 (três) vias

de igual teor e forma, para todos os ef'eitos legais'

Óbidos/PA, xx de )«xxx de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

Centro - CEP: 68
dos@qmaiL com

Rua Deputado Raimundo Chaves, n

E-mail: I

.338-
rcitaobi,

250-OOO-Ôbidos-Pará
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ESTAOO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS
CNPJ/MF n': 05. 1 31.'1 80/0001-64
COMISSÃO 

'ERMANENTE 
pE 1,6r1aÇÃO
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xxxxxxxxxxxxxxxxxx)Lxxxxxxxxx. 
CNPI

CONTRATADA

TESTEM UNHAS:

N ome CPF:

N ome: CPF

Chaves, no 338 - Centro - CEP 68Rua Deputado Raimundo
E-mail. licitaobidos@qmarl com

250-OOO-Obidos-Pará



ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL IiÉ ÓBIDOS
CNPJ/IVF n": 05.1 31.1 80/0001-64
COIÚISSÃO PERMANENTE DE LiCITAÇÃO

ANEXO V
RELAÇÃO DOS MUNICIPIOS

PREGÃO ELETRÔNICO [SRP) N9 

-/-
RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS REGIONAIS

Os Microempreendedores Individuais - MEl, Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP

sediadas nos Municípios abaixo relacionados serão consideradas Empresas Locais ou Regionais para

eíeito do Art. 48, § 3s da Lei Complementar na 123/2006, com o obietivo de incentivar o

desenvolvimento local, poderão usufruir da prioridade de contratação pela Prefeitura Municipal no

Limite de 10o/o (dez por cento) acima da melhor proposta, desde que a proposta vencedora na fase de

lances não seja de empresa sediada nos municípios da relaçâo abaixo:

Municípios Pertencentes a Mesorregião do Baixo Amazonas

Fâro

Juruti

óbidos

Oriximiná

Terra Santa

Alenquer

Belterra

Curuá

Moluí dos Campos

Monte Alegre

Placas

Prainha

Santarém

Almeirim

Porto de Moz

Rua Deputado Raimundo Chaves. no 338 - Centro - CEP: 6
E-mail: licitaobidos mail.com

8.250-OOO - Obidos - Pará
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